
MUNICIPAL, os 26 de aio de 1999. 

ANTONIO ANDO CANAVAC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ Weltura MunIcIp'el de 

ENLUTEM 
Nossa Cidade, NO= Orgulho 

PORTARIA N° 119/99 

CONCEDE Licença Prêmio ao servidor GERSON 
PAULO DE LEMES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor GERSON PAULO DE LEMES, portador da 
Cédula de Identidade n° 1.640.729 — SSP-PR., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Carpinteiro, lotado na Secretaria de Obras e Urbanismo — Conservação e Adaptação de 
Próprios Municipais, 03 meses de Licença Prêmie do qüinqüênio de 91/96, nos termos 
do Processo n° 16 '8, em conson ia às disposiçõe do artigo 1° e 2° da Lei Complementar 
n° 046/97, com ruição no período de 3 de mar e de 1999 à 22 de junho de 1999, sem 
prejuízo de seus encimentos. 
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